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Processo n.°. :	 13884.000690/96-01
Recurso n.°. :	 13.074
Matéria:	 : IRF -ANOS DE 1992 a 1995
Recorrente : CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
Recorrida	 : DRJ em Campinas - SP.
Sessão de	 : 17 de outubro de 1997
Acórdão nr. : 101-91.548

IRF - PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO
- A tributação prevista no artigo 47 da Lei nr. 7.713/88 incide
tão somente sobre rendimento real proveniente de
aplicações financeiras de qualquer espécie e ganho de
capital em operações de alienação, a qualquer título, ou
cessão de bens e direitos, pagos a beneficiários não
identificados, excluindo-se da tributação, portanto, o
numerário desviado da pessoa jurídica à guisa de
pagamento de tributos, cuja ação criminosa de terceiros em
relação à empresa foi objeto de denúncia policial.

VIGÊNCIA E EFICÁCIA DA LEI TRIBUTÁRIA - O dispositivo
legal que instituiu nova hipótese de incidência só tem sua
vigência e eficácia a partir do exercício financeiro seguinte
àquele em que foi publicado (Ac. CSRF/01-1.911, de
06.11.95).

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de ofício

interposto por CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

)

ISON	 á ReDRIGUES
PRESIDENTE
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RAULPIMENTEL
RELATOR

FORMALIZADO EM: 1 t';'' DEZ 19971

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, SANDRA MARIA
FARONI, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.
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Iributados Exclusivamente na Fonte pela Li. tal de j:,0'./. no

periodo dezembro/91 a dezembro/94 2 35% no perlado fevereiro

a Junho/95, EDb 2 enquadramento legal da artigo 41 da Lei nu

7.713/88p artigo 61 da Lei n g 8.981/95p artigos 574, 575,

576 e 577 do RIR/80, baixada COM O Decreto n g 85.450/80p

artigos 791, 796, 919 e 920 do RIR/94, baixado com o Decr~

ng 1.041/-f4. , e alteracdes quanto ao vencimento das.

obr1ga0es introduzidas pelas Leis 8.012/90p 8.177/91p

8.218/91p 8.383/91p 8.850/94 e 8.981/95, servindo como base

de cálculo o valor . total de cada DARF comprovadamente falso

contabilizad o .	 rePresentado	 pelo	 valor	 da	 suposta

autenticacao, devidamente 1-aJustado, conforme Domo

de Reajustamento da Base de cálculo de fls. 495/521, fOi O

ViRlDr" considerado como RendimenLa Líquido Pago.

O lançamento foi impugnado ás fls. 5247529,

tendo a interessada alegado, em si Lese que de fato deixara

de recolher as contrilpulcdes soriel o. por 1A .. s i pp vit i me (AF,

prática de es'eelionato, dado que a pessoa incumbida de

pr~:Jve.r.... tais recolhimentos apresentava 05 respectivos DAREs

autenticados pelo Banco du Brasilg que tomara as

providncias penais adequadas requerendo a instauração de

competento inquérito policial conta a pessoa do Sr.

Clementino .iísfi,..., autor daquele deli .,o 	 que, conquanto

tais f atos revelem o c orne t i micon to dai, n f ra Oes ir 1, bu 'cari ao.

involuntárias,	 aqueles	 débitos	 previdenciárlos	 são

reconhecidos, tendo já requerido seu parcelamento, a exceção

P

\.
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da multa imposta de 300X, ES ta E ¡Fiei MO t. j . vad o k-a de recurso

administrativo, não Se esquedendo, porém, que aqueles fatos

subsumem a CriME praiicaoo pOr" terçeira. pessoa, UaO sendo

licito nem e .s ...igivel, portanto, que arque a impugnante COM

sançbos outras que refujam á órbita da responsabilidade

legal que permeia a seara tributaria, COMO espelhado na

autuação. Iraz â COlaçáO liça° do tributária 1-aulo barros

Larvalho, aduzindo que o principio geral que vigora. no

sisUema tributário brasileiro é o da responsabilidade

objetiva, remanescendo, no entanto, aigumas inTraçbes para

as quais O nosso legislador eige e qualifica a participação

subjetiva do agente, nos casos de sonegação, ao cio E

conluio, e que no caso OS auditores -Tiscals, OOr não ter..

havido ingresso aos cofres pCibliens daquelas contriouiçdes

refletidas nos DAREs 	 falsos,	 embora anotadas

contabilidade as saídas Oo numeraria presumiram. (.::i desvio

daquelas duan-iias a beneficiários não idEntifiCaDDS SEM

perquirir" se a impugnante operara COM dolo ou culpa; que não

houve qualquer acréscimo patrimonial ou disponibilidade

...l ur ..l 1.1. e: a	 ot	 o c:: c:ti-18m ida	 de	 r . e I- 'l t::1 .i. ulf.:::::n 11. os 	 ci ii I. o	 ai 	 ig :Ek ri i" i i..:::	 da

capital	 (Lei 7.71:3/88, art- 47), ou ainda pagamentos

efetuados (Lei 8.981/95, arl- 95) a terceiro beneficiados,

mas 51M prejuizos decorrentes do alcance daquele

estelionatário contra a impugnante. HOUVE pErda de capitai

prOprio inclusive dedutivel como preiuizo na quantificação

da base de cálculo do que fosse devido.
-.	 ._
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autoridade julgadora de primeiro grau através da decisão de

fIs. 690/)01. estando a mesma asslm ementada2

"lRFONIE Fica sujeito a inLidncia de
kmpost de renda e ..,:clusivamente na fonte todo
rendimento real 011 ganho de capitai pago a
benericiárío não idE:: ,ntificado da Lei
7.713/88 e art. 61 da NP 812, de 30 '12 91 -
DOU 31 12-94, convertida na lei 9.9E1/95).

Esta incid@ncia aplica -5e, também, ao5 paga -
MentOS 2fe l.lAadDS OU aos recursos entregues a
L8KCE'IrOS OU SóCIOS:= acionistas ou titwar,
contabilizados ou não, quando não for comwo
vada a operação ou a sua causa (MP 812, de

12 94	 DOU	 12 94, convertida na Lei
8.98t/95, art. 61,	 22)

O	 rendimento ser ia considerm:Jo 11quido,
cabendo Feajust.arnewco do respectivo rendi-
mento bruto sobre o quaj recairá o imposto,

COMPROVAYAU DE PAGAMENTO A1RAVÉS DE DARES
INIDSNEOS a Comprovado que a empresa utilizou
se de DAKF 1a1s111cados para lastrear paga'
mentos da contribuição, StAJEit... ;.:A-SE a infratora
a multa de 300% sobre o montante do tributo
não recolhido, prevista no art. 42 inc„ II, da
lei n2 8.218/91, por tratar se de procedimento
fraudulento,

Mera alegação de que os atos ilícitos foram
praticados pOr terceiros, desassistida de
qualquer elemento de prvva ou de i.":onvencimw"r-
to„ não Tem	 condão de infirmar a acusação
fiscal fundamentada nos autos.

EXLGENCIA FISCAL PROCEDENTE."

As fls. 701/710 O tempestivo 1-PUM-55D paraare. io

Conselho, lido em Plenário, acompanhado de Certidão passada

pelo 82 Distrito PoliLial em São José dos Campos SP,

certificando o andamento do Inquérito Policial, distribuído
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6arrus 1.arvalhd.

apresenUadas pela Procuradw-ia

GOr .Eti da Fwzenda Nacional, de aCOrd0 COM a Portaria

260/95, ás fls, 7371/44, lidas em Plenário.

o Relatório

/
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VOTO 

Conselheiro RAU) 1::: I11ENIE1 , Relalurg

Recurso i'9MpS1..1V0,3 dele tOMD conhectmento„

C.,omo vimos da k'DAIAilA do relatório, está sendo

eigido da r ii2UOrYPIfe	 imposto de Renda na Fonte tncidenle

subre pagamentos a benefiuiáyios não identifteados

representados por suposLos recolhAmenlos das contyibuiçbes

para o PIS, F)NGOCIffl e COFÍNS represen t ados por DARFS

inidneos, lançados contabilment,e pa y a paixar as respet_tivas

provis'bes„

Portanto,	 pusea	 present.e	 juidamento

G) .»):p,mcado de. duvloa, afina),	 se a uomprovação

naqueles	 pagamentos,	 Teitos at y aves de DARFs inin6neos,

caracterizam	 rendimentos	 pagos	 a	 Oeneticiarios	 não

identificados à Itu:: do que determinam o artigo •7 da Lei ng

7.713/SO e	 :?r 1: 	 61. da Lei n2 S.981/95, que dizem,

"Ari, 17	 . Fica	 sujeito à	 inçsidnuia	 do
Imposio de Renda Ex q lusLvamente na 1.-onte, a
a'Nquota de	 :::',0"/„	 por Lentx.0,	 todo
y endAmenUo Feal OH ganho de capiVai pago a
benefilário não identificado.'
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61	 ----	 Fica sujeito a incidncia dip

á áli000tá ue trinta e cinco por cento, todo
pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a
beneficiário não identificado, ressalvado o
disposto em normas especiais.'

..............................................

Entendo que não, primeiramente motivado pelo

WAC.) convencimento de que um desfalque de fundos. provocado

nos cofres (IR empresa possa se transformar eM materia de

tributação, principaimente porque estará e_a obrigada a

rerliDi- esse dinheiro por ocasião do efetivo pagament.o da

obrigação a que se destinava o numerário desviado, como

também o incidente não provocou qualquer redu0o do lucro

sujeito ao tri b0tO

LOM t0 o convribuinte VCM afirmando,

desde a inicial, ter sido vitima de prática de estelionato

pela pessoa incumbida de promover OS l'PLO[hiM00tOS das

contribuiçóes, que, por SUá VEZ 	 apresenava OS DAF6.s

devidamente autenicados. ESSES documentos foram,

considerados falsos somente atraves de perícia realizada

pelo Banco do Brasil.

Uomprova, também, que apresenEou quela a

autoridade policial competent ..5,:, solicitando a aberliira de

inquérito para quE fosse apurada a r05p00Sá0lAidá02 00

autor. Esses esclarecimentos foram prestados á0 TiSCO.

No caso não se aguardou o desfecho do ..._

inquérito policial	 para efetuar . o	 lançamento,	 sequer.
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diligenciou -se	 para se saber da exist gincia real do Sr.

CJementino e de si ia atividade, utilizando-se de invormacbes

.tornecidas	 pela.	 coni:x"ibuinte,	 inclusive	 no	 próprio

sterio da -razenda„

para que pudessem ser. desprezados os

esclarecimentos prestados pela cf....mitribuinte na fase de

apuração, a ação ..?iscal deveria pri.Dvar sua inveracidade,

GOMO determina expressamente O artigo 678, § 22 do RIR/80.

Não o fazendo, prevalece a dnvida sobre a matéria,

beneficiando a. parte (......i.m...ltrária, em face do disposto no

artigo 112 do ETN.

por. Se tratar de incidncia .1.....r1p1	 1,

a Constituição Federal e o Código Tributàrin Nacional

reservam apenas a Lei, a possibilidade de tratar a matéria,

no que pertine às hipóteses de incidncia, base de cálculo e

outros aspectos a ela pertinente. (Principio da Reserva

L. E' (;:i .:.R.1 ) 

1,5 ,.,	 g 1..i. (:..:.: 	 o	 ar -1.1 g e	 47	 da	 I..

7.713/89, capitulado na autuação para amparar . a exigncia do

IRF relativo ao pai' iodo de iene .i, a dezembro -94 não se

presta para respaldar tai prtenso, Ia que stÁR aplicação Se

restringe aos pagamentos de rendimento real OU ganho de

capital, nos estritos termos definidos no artigo 43, § 40 e

artigo§5 2g e 30 da mesma Lei 7.71:3/98:1

__.

43 -	 Fica sujeito ã incidncia do
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imposto de renda na Vente, à aliquota de 257.
(vinte e cinco por cento),	 rendimento rea
produzido por quaisquer apliça0es financei-

inclusive EM flAHdr:fiS em condominio, clubes
de investimento e caderneta dp poupança,
mesmo AS do tipo pecúlio."

72	 73	 22	 n	 :2	 22	 22	 22	 22	 :1	 22	 22	 22	 22	 72	 77	 :e	 :1	 22	 2:	 21	 17	 11	 :I	 :2	 2:	 7:	 I/	 I:

5 42 - Considera-se rendimento real a d
rença entre	 valor da cessão, liquidação ou
resgate da	 aplicação 2 O valor aplicado,
corrigido monetarWmmite pelos indines 	 de
variação	 da OTN diárÁa, divulgados	 pela
Secretaria da Receita Federal."

"Art. 32	 n	 imposto	 incidirá sobre o
rendimento briito, sem qualquer. dedução,
ressalvado o disposto nos artigos 92 e 14.
desta Lei."

..............................................

5 22 integrará o rendimento briito, come
ganho de capital, o resultado da soma dos
ganhos auferidos HO MS !, decorrente de aliena-
ção de bens OU direitos de Qualquer natureza,
considerando-se como ganho a diferença
positiva ent.re o valor. da t.ransmissão do bem
ou direito E O respectivo custo de aquisição
corrigido monetariamente.

Na apuração do ganho de capital serão
consideradas	 as	 operaçbes	 que	 importem

	

alienação, a qualquer. f{tulo,	 de bens ou
direitos OU cessão OU promessa de cessão de

	

direitos à sua	 aquisição, tais como	 AS.

	realizadas	 por	 compra e venda,	 permuta,
adjudicação, desapropriação, dação em pagamen-

doação, procuração PM causa própria,
promessa de compra e venda, cessão de direito
OU promessa de cessão de direito P contratos
afins.'

A simples leitura dos dispositivos legais

anima reproduzidos dei .; ,:a claro que a tributação prevista no

artigo 47 da Lei n2 7.71":3/88 incide tão somente. sobre

rendimento real proveniente de aplicaçbes financeiras de

qualquer especie e ganho de capital em operagetes de
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aIienação, o qualquer tiLuln, nu cessão de bens e direitos,

defintdos nos termos dos dispositivos auima, pagos a

beneftuiáriós nâo idenLtficadns, não alcançando nenhum outro

tipo de pagamento:,

lombm, 3-JO que se rel'En. 2 a e..;,..1gnria

perttnente ao per:Iodo fevereivo a junho de 1995, para a quaI

fora copilulado na autuoção o artign AI da IPJ n o 8-991/95,

publicada em janeiro daquele ano, fl'aD deve pro ...rai a

nao SO pelos impedimentos já Yelalados, mas

tombempelo fato de tral...ar .5P de oispositi-vo legal que

tnstiluiu novo hipótese de tnetdencia do 1mposto de Renda na

Fbnte, suat 1e eflácia só ii i.....W3 Â2V1ãin a partiv do

exerc,.cio financeiro SE, T.U.inE aquele em que foi publicodo,

ou seja, janeivo/96 (Ac. CSRF 01-1.911, de 06-11

Ante O	 dou provimentn ao Recurso,

Bc o411: i 1 i o =. 131.; „ 1 7 d e pu L3.1 b rr)	 199'7

ME 1\11	 -„	 1


	Page 1
	_0000200.PDF
	Page 1

	_0000300.PDF
	Page 1

	_0000400.PDF
	Page 1

	_0000500.PDF
	Page 1

	_0000600.PDF
	Page 1

	_0000700.PDF
	Page 1

	_0000800.PDF
	Page 1

	_0000900.PDF
	Page 1

	_0001000.PDF
	Page 1

	_0001100.PDF
	Page 1

	_0001200.PDF
	Page 1


